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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUÇÃO DA CALÇADA ENTORNO DO CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO PROFª JUCILEIDE PRAXEDES LOCALIZADA NA GLEBA TRIANGULO.

	
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal, a construção da calçada entorna do Centro Municipal de Ensino Profª Jucileide Praxedes localizada na Gleba Triangulo. 

JUSTIFICATIVA:

                              Andar por calçadas regulares, bem cuidadas e seguras é desejo de todo cidadão e uma prova de respeito ao próximo. Portanto para maior conforto, segurança é necessário que se construa uma calçada em torno da escola, tanto para os alunos quanto para a população que utiliza a via, bem como os moradores da comunidade, evitando assim que as mesmas transitem pelas ruas ficando expostas a atropelamentos.  

                              Entende se que calçadas bem conservadas facilitam o trânsito de pessoas mobilidade reduzida, além de evitar acidentes ela contribuir para melhorar a paisagem de nossa cidade.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos catorze dias do mês de Outubro do ano de dois mil e catorze.

                                Romer Japonês
                                     Vereador
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